
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de Julgamento Final do processo licitatório ao Pregão nº. 044/2017, para Aquisição de Soros e
Soluções. Aos 07 dias de julho de 2017, às 14h00min, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, o
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, de acordo com a Portaria nº 082/2017/SMS, para julgamento das
documentações finais do processo. Segue resultado final: ITENS EXCLUSIVOS: Referente ao item nº.
01 restou DESERTO; Referente ao item nº. 04 restou DESERTO; Referente ao item nº. 05 foi classificada
como 1ª colocada a empresa Prosaúde Distribuidora de Medicamentos Eireli EPP, valor unitário R$ 4,70;
Referente ao item nº. 07 foi classificada como 1ª colocada a empresa Prosaúde Distribuidora de
Medicamentos Eireli EPP, valor unitário R$ 2,32. ITENS COTA RESERVADA: Referente ao Item 02, foi
classificada como 1ª colocada a empresa Prosaúde Distribuidora de Medicamentos Eireli EPP, valor unitário
R$ 1,73; Referente ao Item 03, foi classificada como 1ª colocada a empresa Prosaúde Distribuidora de
Medicamentos Eireli EPP, valor unitário R$ 2,14; Referente ao Item 06, foi classificada como 1ª colocada a
empresa Prosaúde Distribuidora de Medicamentos Eireli EPP, valor unitário R$ 2,63; Referente ao Item 08,
foi classificada como 1ª colocada a empresa Prosaúde Distribuidora de Medicamentos Eireli EPP, valor
unitário R$ 2,25; ITENS COTA PRINCIPAL: Referente ao Item 02, foi classificada como 1ª colocada a
empresa Sulmedic Comércio de Medicamentos Eireli, valor unitário R$ 1,46; Referente ao Item 03, foi
classificada como 1ª colocada a empresa Fresenius Kabi Brasil Ltda., valor unitário R$ 1,70; Referente ao
Item 06, foi classificada como 1ª colocada a empresa Cirúrgica Santa Cruz Comércio de Produtos
Hospitalares Ltda. valor unitário R$ 2,09; Referente ao Item 08, foi classificada como 1ª colocada a empresa
Fresenius Kabi Brasil Ltda., valor unitário R$ 1,93. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e
lavrada esta Ata que vai assinada pelos presentes.
Pregoeiro:                  Saul de Villa Luciano

Equipe de apoio:            Camila Cristina Kalef                      Telma Rosane Kreff        
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